
VOTO

PROCESSO: 00065.559219/2017-12

INTERESSADO: @INTERESSADOS_VIRGULA_ESPACO_MAIUSCULAS@

Nos termos do art. 13 da Instrução Normativa n° 135, de 28 de fevereiro de 2019, profiro meu voto nos
seguintes termos:

 

I - Acompanho o voto do relator, Voto JULG ASJIN (SEI! 3223485), o
qual NEGOU PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a sanção administrativa
referente ao processo administrativo em curso, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais), por Não informar ao passageiro as alterações realizadas de forma
programada pelo transportador com antecedência mínima de 72 horas�, nos termos do
voto do Relator.

 
ISAIAS DE BRITO NETO

SIAPE 1291577 - Portaria ANAC nº 0644/DIRP/2016
Analista Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Isaias de Brito Neto, Analista Administrativo, em
20/08/2019, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3380058 e o
código CRC EFCC6211.

 SEI nº 3380058
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VOTO

PROCESSO: 00065.559219/2017-12

INTERESSADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A

Em conformidade com o disposto no art. 13 da Instrução Normativa n° 135, de 28
de fevereiro de 2019, profiro meu voto nos seguintes termos:

 

I - Acompanho o voto relator, Voto JULG ASJIN (SEI 3223485)�, que NEGOU
PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a multa aplicada pela autoridade
competente da primeira instância administrativa no valor de R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais), patamar médio, considerado ausentes atenuantes e agravantes, que
gerou o crédito de multa SIGEC 667.288/19-4, por não informar ao passageiro as
alterações realizadas de forma programada pelo transportador com antecedência
mínima de 72 horas, nos termos do voto do Relator.

 
 

CÁSSIO CASTRO DIAS DA SILVA
SIAPE 1467237

Presidente Turma Recursal – RJ
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassio Castro Dias da Silva, Presidente de
Turma, em 20/08/2019, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3381582 e o
código CRC B39C54C8.

 SEI nº 3381582
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CERTIDÃO

Brasília, 20 de agosto de 2019

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
501ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA ASJIN

 

Processo: 00065.559219/2017-12 

Interessado: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Auto de Infração: 002422/2017

Crédito de multa: 667288194

Membros Julgadores ASJIN:

Cássio Castro Dias da Silva - SIAPE 1467237 - Portaria nº 751 - Presidente da Sessão
Recursal
Marcos de Almeida Amorim - SIAPE 2346625 - Portaria ANAC nº361/DIRP/2017 - Relator
Isaias De Brito Neto - SIAPE 1291577  - Portaria ANAC nº 0644/DIRP/2016 - Membro
Julgador 

 

Certifico que a Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância - ASJIN da Agência Nacional
de Aviação Civil – ANAC, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a
seguinte decisão em segunda instância administrativa:

A ASJIN, por unanimidade, votou por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a multa no
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em desfavor da AZUL LINHAS AÉREAS
BRASILEIRAS S/A,  por não informar ao passageiro as alterações realizadas de forma programada
pelo transportador com antecedência mínima de 72 horas, em afronta ao art. 302, inciso III, alínea "u" da
Lei 7.565 de 19 de dezembro de 1986, c/c art. 12, caput, da Resolução ANAC nº 400, de 13 de
dezembro de 2016

Os Membros Julgadores votaram com o Relator.

Documento assinado eletronicamente por Cassio Castro Dias da Silva, Presidente de
Turma, em 21/08/2019, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos de Almeida Amorim, Técnico(a) em
Regulação de Aviação Civil, em 23/08/2019, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isaias de Brito Neto, Analista Administrativo, em
04/09/2019, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
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do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3390458 e o
código CRC E4672B3F.

Referência: Processo nº 00065.559219/2017-12 SEI nº 3390458
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